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REGULAMENTO DO ARKAN ALPHA MULTIESTRATEGIA FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNP) 63.034.061/0001-90

("Fundo”)
CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO
Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:
Indeterminado Classe Unica Duragéio de 12 meses,
encerrando no Gltimo Dia Util de
Junho de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGCOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

VORTX CAPITAL GESTAO DE RECURSOS VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
LTDA. VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CYM n° 17.445, expedido em Ato Declaratério CYM n.° 14.820, expedido em
14/10/2019 08/01/2016
CNPJ/MF: 09.645.906/0001-38 CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
Outros
Custédia Distribuigéio
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E Nos termos do Oficio-Circular-Conjunto n°
VALORES MOBILIARIOS LTDA. 1/2023/CVYM/SIN/SSE, néo ha distribuidores de

Ato Declaratério CYM n.° 15.208, expedido em cotas jue prestem servigos de forn]a continua
o de modo que eventuais distribuidores

30/08/2018 ao Fundo ¢
seréio contratados e remunerados
CNPJ: 22.610.500/0001-88 pontualmente, a cada nova emisséo de cotas.

Orienta¢8es Gerais e Defini¢8es. As referéncias a "Regulamento”, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcangam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente)
e, ainda, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento teréo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servi¢os. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servigos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo
de Valores Mobilidgrios ("CYM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus proprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao presente regulamento
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("Regulamento’), ao respectivo contrato de prestacéo de servigos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsdvel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou
danos que resultem de dolo ou mda-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de
atuagdio, ndo havendo, portanto, qualquer responsabilidade solidaria entre os Prestadores de
Servigos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas
aos servigos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes,
conforme aplicavel, sendo que esses servicos séo prestados em regime de melhores esforcos e
caracterizam-se como uma obrigagéio de meio.

Do FuNDO

1. O ARKAN ALPHA MULTIESTRATEGIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢é uma comunhé&o de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma unica Classe de Cotas, a qual
conta um patriménio préprio segregado destinado & aplicacio em ativos aderentes & sua respectiva
politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos
seus cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, serdé considerado “Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Sé&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO (“B3").

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderédo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdio, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4, O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéo CVYM n° 175/2022)
esta disponivel de sequnda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do niimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéio via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de S&o Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dividas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.

7.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no
Artigo 106 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestacdo de servicos ao Fundo e/ou &s suas Classes, conforme o caso, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

8.1 Além das obrigagées previstas no Artigo 104 da Resolugdio CVM n° 175/2022 e no Artigo
29 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n® 175/2022, o Administrador obriga-se a:

(a) quando nédo prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgdio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servicos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituragdo das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;
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(c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razéo de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(e) armazenar toda manifestagdo dos cotistas;
(f) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrdnico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizacéo
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias
da data de sua realizagdio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentacéo

aplicavel.
8.2. Os servijos listados no item 81, (a), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungées.

8.3. Caso o cotista ndo comunique o Administrador a respeito da atualizagéio de seu enderego
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolugio CYM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do endereco declarado.

84. Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéo de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.

8.5. O Administrador ou a instituicéio contratada para realizar a escrituragéio de cotas, se
houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscricéio do nome do titular
ou, no caso de distribui¢éio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.

851. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informagdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

8.6. Os custos com a contratagdio de terceiros para os servicos a seguir relacionados deveréo
ser arcados pelo Administrador: (i) departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise
e acompanhamento de projetos imobilidrios; (ii) atividades de tesouraria, de controle e
processamento de ativos; (iii) escrituragcdio de cotas; e (iv) gestdio dos valores mobilidrios
integrantes da carteira de ativos da Classe, caso o Administrador seja o tnico Prestador de
Servigcos Essenciais.

8. O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestéo da carteira das Classes de Cotas,
conforme o caso, por meio da negociagéio de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas
politicas de investimento das Classes, se houver, e observado que a responsabilidade pela gestéo dos
ativos imobilidrios da carteira das Classes de Cotas, conforme o caso, compete exclusivamente ao
Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

9.1 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociagéio de ativos, no d&mbito de suas respectivas competéncias, nos termos da parte
geral e do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n®175/2022, representando a respectiva Classe,
observadas as limitages estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis.

9.9. O Gestor néo estd autorizado a prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
forma, assim como né&o poderd constituir dnus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da
Classe, para garantir obrigagdes assumidas pelos cotistas.

9.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Resolugdo CVM n° 175/2022, o Gestor
obriga-se a:

(a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagéio exigido pela regulamentagéo em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagées contidas no referido material;
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(b) informar aos distribuidores qualquer alteracéio que ocorra durante a distribuicéio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéio atualizado aos dis’rribuiaores para que o
substituam;

(c) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i)
intermediacéio de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuigéio
de cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificacéio de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis; (v)
formador de mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

(d) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(e) encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma cépia de
cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

(f) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobiliarios da respectiva
Classe, contendo a identificagéio precisa da Classe de Cotas em questéo, conforme o caso;

(g) observar os limites de composicéio e concentragéo da carteira e de concentragéo em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e por cada respectivo Anexo;

(h) exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

(i) submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragéo, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizagdo da Classe de Cotas.

9.4. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobiliarios
detidos pelas Classes, a que se refere o item 9.3, (h), acima, seguird o disposto na politica de
exercicio de direito de voto do Gestor, disponivel no seguinte enderego eletrdnico:
https://www.vortx.com.br/.

9.5. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 9.3, (i), acima, deve ser
adequada as caracteristicas da Classe, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condigdes de mercado vigentes.

9.6. Os servigos de consultoria de investimentos, classificacdo de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestdo da carteira de ativos somente
séio de contratagéio obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou
caso assim seja deliberado pela assembleia de cotistas.

97. A contratagéio do Administrador, Gestor, consultor especializado, se houver, ou partes
relacionadas para o exercicio da fungéio de formador de mercado deve ser submetida & aprovagéo
prévia da assembleia de cotistas.

9.8. Nos casos de contratagéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribui¢des
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéo
de cada gestor.

981. As informagdes do cogestor, caso contratado, estardio descritas no Anexo
Descritivo da Classe em questdo, incluindo o mercado especifico de atuagéio do cogestor
contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e

(b) cumprir as deliberagdes das assembleias de cotistas.
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10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos 83 e 85
da Resolugéio CVM n° 175/2022.

1. Os Prestadores de Servigcos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediagdo de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuicéio de cotas, observadas a legislagéio e a
regulamentagéo aplicaveis as referidas atividades.

12. A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e sele¢dio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13.  Os Prestadores de Servifos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéo.

14. Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15. A afericio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como parémetros as obrigagdes previstas na Resoﬁugdo CVM n° 175/2022 e em
regulamen’ragées especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos Anexo e
Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestagéio de servigos.

16. Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Resolugéio CVM n° 175/2022.
17. Adicionalmente ao disposto no item 8.1, (a), acima, o Administrador deve prover o Fundo e suas

Classes, conforme o caso, com o servico de custédia de ativos financeiros, o qual prestard diretamente,
estando habilitado para tanto, sendo que, caso aplicavel, contratardé um departamento técnico
habilitado a prestar servigcos de andlise e acompanhamento de projetos imobilidrios.

18.1. Sem prejuizo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor responsavel, o
Administrador poderd, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme o caso, contratar junto a
terceiros devidamente habilitados a prestagéo dos servigos indicados acima, mediante deliberagéio
da assembleia de cotistas ou desde que previsto neste Regulamento e/ou no Anexo respectivo,
conforme o caso.

18.2. O Administrador, ainda, poderd contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme
o caso, os seguintes servicos facultativos: (i) distribuicéio primdria de cotas; (ii) consultoria
especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise, selegéo,
acompanhamento e avaliagéio de ativos imobiliarios e demais ativos integrantes ou que possam
vir a integrar a carteira de ativos da Classe de Cotas; (iii) empresa especializada para administrar
as locagdes ou arrendamentos de ativos integrantes do patriménio da Classe de Cotas, a
exploracéio do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a comercializagéio dos
respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e financeiros selecionados das companhias
investidas para fins de monitoramento; e (iv) formador de mercado para as cotas.

18. Caso o Administrador seja o Gnico Prestador de Servico Essencial do Fundo, a contratagéio de
servicos deve ocorrer conforme disposto nos Arts. 83 e 85 da parte geral da Resolugéio CYM n° 175/2022.

19.  Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servigos Essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do Fundo, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pelas suas Classes, conforme o
caso e conforme aplicavel, ao Prestador de Servicos que arcou com tais custos.

DA DIVULGACAO DE INFORMACOES
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20. A divulgagéio de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas néo
|imi’rc130|men’re, por meio da disponibilizagéio dos documentos previstos no Artigo 47 da Resolugéio CYM
n° 175/2022 nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de
Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicdo estiver em curso, e da entidade
qdlminisflradora do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéo, conforme
aplicavel.

211 As informagées referidas acima néo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isencéo de risco para o investidor.

21. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas de
interpretagdes, opinides, proje¢des e estimativas.

22. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, seréo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

231 As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pagina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrdnico: https://www.vortx.com.br/

23. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicéio da carteira, a mesma
informacéio deve ser colocada & disposicéio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgagéo de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéio de
suas atividades, bem como aos é6rgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
?uom’rlo 305 seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.

24. O Administrador deve enviar aos cotistas, a entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéo, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informagées exigidas pelos Artigos 36 e 37 do Anexo Normativo

Il da Resolugéio CYM n°175/2022.

25. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serdo:

(a) comunicados a todos os cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

26.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgacéo de determinado fato relevante pord em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéo referida acima poderd ser

dispensada.

262. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéio
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, preco ou quantidade negociada
de cotas.

26. A utilizagdo de informagéo que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéo de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentagéio do mercado de capitais.

27. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugdio CVM n° 175/2022 ou este Regulamento
e seu(s) Anexo(s) exijam “encaminhamento’, “comunicagdo”, “acesso”, “envio’, “divulgagdo” ou
“disponibilizagéo”’, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais
destinatdrios que sejam necessdrios.

28.1. A obrigagéio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagéo ou
documento ¢é tornada acessivel para o cotista.

28.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestagéo” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.
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Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

28. As despesas descritas nesta secéio podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas incﬁviduolmen’re. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

291. Nos termos do item 29 acima, sdo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,
conforme o caso:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicagéo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugdio CVM n° 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagées aos cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

(f)  despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéio imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apédlices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas fungées;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

(j) despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéo da
assembleia de cotistas;

(k) despesas inerentes & constituicéio, fusdo, incorporagéo, ciséio, transformagéo ou liquidagéo
do Fundo e/ou da Classe;

(I)  despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
(m) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

(n) despesas inerentes &: (i) distribuicdio primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas &
negociagdo em mercado organizado;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicdo que detém os direitos sobre

o indice;
(p) taxas de administragéio e gestéio;

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na taxa de administragéio, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da
Resolugéio CVM n® 175/2022;

(r) taxa maxima de distribuigédio;
(s) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

(u) contratagéio da agéncia de classificagéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;
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(v) despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador;

(w) taxa de performance;

(x) comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas relativas a compra,
vendaq, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham o patriménio da Classe;

(y) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il 'a IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM n® 175/2022;

(z) taxa méxima de custédia de ativos financeiros;
(aa) gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

(bb) gastos necessdrios & manutengdo, conservagdio e reparos de iméveis integrantes do
patriménio da Classe; e

(cc) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo
[Il da Resolugéio CVM n° 175/2022.

29.2. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguiréo os mesmos critérios mencionados
no item 29 acima para rateio entre as Classes ou atribui¢éio especifica a uma delas.

29. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas ndo previstas nesta sec¢dio correm por conta do Prestador de Servico
Essencial que as tiver contratado.

30. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

31.  Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréo a convocagéo
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participardo todos os cotistas do Fundo ("Assembleia Geral
de Cotistas”).

32. Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagéio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questdo,
permitindo a participagéio apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
(“Assembleia Especial de Cotistas”).

33. Exceto se disposto de forma diferente no Anexo e/ou no Apéndice, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

34. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

35. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocagéio da assembleia de cotistas ndo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

36. As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo seréo contabilizadas pelo Administrador para
fins do cémputo de votos em assembleias de cotistas.

37. Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo méximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstra¢des financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A substituicéio de Prestador de Servigcos Essenciais;

(c) A emisséo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuirdo direito de
P q p
preferéncia na subscricdo das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VI, da parte geral da Resolugdio CYM n® 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fuséio, a incorporagéo, a ciséo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas;
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(e) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugdo CVM n°
175/2022;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servigos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(g) A alteragéo do prazo de duragéo do Fundo e da Classe;

(h) O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral

da Resolugéio CVM n® 175/2022;
(i) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;
(j) A alteragéio do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéo;
(k) Apreciagéo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de cotas;

(I) Eleicéio e destituicéio de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo

Normativo Ill da Resolugdo CVM n° 175/2022, fixagdio de sua remuneracdo, se houver, e
aprovacdio do valor méximo das despesas que poderédo ser incorridas no exercicio de sua
atividade;

(m) Aprovagdo dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéio
CVM n° 175/2022;

(n) Alteracéo de qualquer matéria relacionada & taxa de administracéo e, caso aplicavel, & taxa
de gestdio;

38. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonsfraﬁées contdbeis
da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes
contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel.

39. A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como
quérum de votagéio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

40.. Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas
b”, “d", “e”, k", “m” e'n” dependerédo da aprovacdo por maioria de votos dos cotistas presentes e
que representem:

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver
mais de 100 (cem) cotistas; ou

(b) metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas.
40. Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.

411 As assembleias de cotistas também poderdo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo Gestor,
pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total das cotas
emitidas ou pelo representante dos cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo,
da Classe, da Subclasse, conforme o caso, ou da comunhé&o de cotistas, observados os requisitos
estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.

412. O pedido de convocagéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

413. A convocagdio e a realizagtio da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrario.

414, A primeira convocagdio das assembleias de cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 dias de
antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

41. A convocagdo da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada
nas pdaginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribuigéio de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.

421. A convocagéio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e pardagrafos,
da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.
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42.9. O aviso de convocagéo deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que
o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.

423  Caso seja admitida a participagéio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéo
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdo a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrdnico.

424.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicaﬁdo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéio completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

425. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
42. A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrdnico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdo escrita ou sistema eletrdnico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagdio escrita ou sistema eletrénico.

43]. No caso de utilizagdio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagdo do cotista.

4392.  Os cotistas podem votar por meio de comunicacdo escrita ou eletrdnica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

43. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagéio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos,
nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CYM n® 175/2022.

44. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, a Classe e o Administrador, Gestor ou
consultor especializado, se houver, dependem de aprovagéio prévia, especifica e informada da assembleia
de cotistas.

45.  Previamente a realizagcéo das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta e
ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

46. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de
até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

47.  Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido dos
cotistas.

481. Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias
para manifestagéio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta por
meio fisico.

48. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteragdo esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da Resolugéo CVM
n°® 175/2022.

49. A assembleia de cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes de
fiscalizagdio dos ativos imobiliarios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos

cotistas.
50.1. Serdo eleitos, no maximo, 1 representante de cotistas pela assembleia de cotistas.
50.2. A eleicdo dos representantes dos cotistas serd aprovada [pela maioria dos cotistas

presentes e que representem, no minimo:
(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou

(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas.
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50.3.  Os representantes de cotistas serédo eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar
na préxima assembleia de cotistas que deliberar sobre as demonstragdes contdbeis da classe. O
prazo de mandato dos representantes de cotistas serd de, no minimo, 1 ano e, no méximo, 2 anos,
para cada representante de cotistas eleito.

50.4.  Serd permitida a reeleicéio dos representantes de cotistas.
50.5. A funcgdio de representante dos cotistas ¢ indelegavel.

50. Somente pode exercer a fungdo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos no Artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugdio CVM n® 175/2022.

511 Cabe ao representante de cotistas ja eleito informar ao Administrador e aos cotistas a
superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua fungéo.

51. Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribuicdes
contidas no Artigo 22 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175/2022.

52.1. Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparénciq,
diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo, & Classe e aos cotistas.

52.2.  Os representantes de cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo interesse da Classe.

52.3. Os representantes de cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou
informagdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

52.4. Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstragdes
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 22 do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n®175/2022, e, téo logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagéio nos termos da regulamentacgéo aplicavel.

52. Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos
pedidos de informagdes formulados pelos cotistas.

53.1. Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na assembleia de cotistas, independentemente de publicagéo e
ainda que a matéria ndo conste da ordem do dia.

Dos FATORES DE RIsco Do FUNDO

53. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco, assumindo
integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da diligéncia e das boas
praticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administragéio e gestéio do Fundo, da rigorosa
observéncia da politica de investimento da Classe estabelecida neste Regulamento e no Anexo e do
cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis, o Fundo e a Classe estdo sujeitos a diversos
riscos inerentes as suas operagdes e Classes. A integra dos fatores de risco atualizados que o Fundo e a
Classe e os cotistas estdio sujeitos encontra-se descrita no Informe Anual elaborado em conformidade
com o Suplemento K da Resolugéio 175, devendo os cotistas e os potenciais investidores ler atentamente
o referido documento.
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ANEXO |
DA UNICA CLASSE DE COTAS DO ARKAN ALPHA MULTIESTRATEGIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Puablico-alvo: Regime da Classe: Prazo:
Investidores Profissionais Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Classificagéio ANBIMA: Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles Multiestratégia-Gestéo Ativa - Duragéio de 12 meses,
subscrito Multicategoria encerrando em 30 de junho.

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da
divisdo do valor do patriménio liquido da Classe Divulgagéo do valor da cota:
elo namero de cotas, apurado no encerramento
dpo dia, que deve ser entendido como o hordrio de
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue.

As cotas serdo divulgadas mensalmente.

1. A Classe ndo conta com subclasse de Cotas, sem prejuizo da possibilidade do Administrador e do
Gestor constituir novas classes e/ou subclasses de Cotas desde que essas ndo limitem ou alterem os
direitos da Classe existente.

2. As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscri¢éio, conforme aplicavel, poderdo ser
transferidas mediante: (i) termo de cesséo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio; (ii)
por meio de negociagdio, conforme aplicavel, em mercado organizado ou bolsa de valores em que as
cotas da Classe sejam admitidas & negociagéo; (iii) por decisdo judicial ou arbitral, operagdes de cesséo
fiducidria, execugéio de garantia ou sucesséo universal, dissolugcéio de sociedade conjugal ou unido estavel
por via judicial ou escritura publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de
administragéo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (iv) nas demais hipéteses previstas

na Resolugdo CVM n° 175/2022.

21. A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagdo, pelo
Administrador, do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem
como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

29. Em caso de ofertas privadas, os cotistas tém a liberdade de ceder e transferir suas cotas
a terceiros, devendo, no entanto, respeitar o direito de preferéncia de aquisicéio dessas cotas,
conforme os procedimentos a seguir:

(a) cotistas interessados em ceder e transferir suas cotas a terceiros devem notificar
imediatamente o Administrador e os demais cotistas por escrito, informando o prego, as
condi¢des de pagamento e outras condi¢des da oferta. Os demais cotistas terdio o direito de
preferéncia para adquirir as cotas oferecidas, proporcionalmente as suas cotas na Classe e/ou
na Subclasse, conforme o caso, considerando apenas as cotas integralizadas;

(b) se os demais cotistas desejarem adquirir as cotas oferecidas, eles tém um prazo de 5 (cinco)
dias a partir do recebimento da notificagéio para informar por escrito ao Administrador e ao
cotista cedente sobre seu interesse em adquirir as cotas;
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(c) se um ou mais cotistas ndo manifestarem interesse dentro desses 5 (cinco) dias, a falta de
manifestagéio serd considerada uma renlncia ao direito de preferéncia. Nesse caso, o
Administrador notificard os cotistas que exerceram o direito de preferéncia sobre a
possibilidade de adquirir as cotas néo requisitadas, proporcionalmente & sua participagéo na
Classe e/ou na Subclasse, conforme o caso, contando apenas as cotas integralizadas. Os
cotistas remanescentes devem declarar sua intengéio de comprar essas cotas por escrito dentro
de 5 (cinco) dias apés receberem essa notificagéio do Administrador; e

(d) o procedimento mencionado acima também se aplica se houver uma rendncia expressa de
qualquer cotista ao seu direito de preferéncia. Nesse caso, o prazo de 5 (cinco) dias para que
os cotistas remanescentes manifestem interesse nas cotas renunciadas comega a contar a
partir da data em que recebem a notificagéio da rendncia, enviada pelo cotista renunciante
ao Administrador e aos demais cotistas.

2.3. Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado organizado, cabe ao
intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento, neste
Anexo, bem como nas disposi¢es legais e regulamentares aplicaveis.

3.  Em adigéio aos Prestadores de Servicos Essenciais e demais Prestadores de Servicos j& elencados
no Regulamento, a Classe contard, ainda, com os seguintes prestadores de servigos:

(j) Consultoria Especializada: ZAGROS CAPITAL GESTAO DE RECURSOS S.A, inscrita no CNPJ
sob 0 n°10.790.817/0001-64, com sede & Rua Campos Bicudo, 98, Andar 2 Conj 22, Jardim Europa,
Sé&o Paulo/SP, CEP 04.536-010 (“Consultora Especializada”).

3. A Consultora Especializada deve dar suporte e subsidiar as atividades de andlise,
selecdo, acompanhamento e avaliagéio dos ativos que possam vir a integrar a carteira da Classe.

3.2 A Consultora Especializada obriga-se a (i) auxiliar a Classe a estruturar operacées,
bem como na negociagéio de todo tipo de venda e compra de ativos, nos termos jesfe
Regulamento e da legislagdio e regulamentacéio vigente; (ii) fornecer informagdes ou estudos que
deem suporte aos processos de tomada de decisdo do Gestor na gestéo dos ativos; (iii) Subsidiar
o Gestor com as informagdes relativas ao cumprimento da Politica de Investimentos; e (iv) direta
ou indiretamente manter andlises da conjuntura econémica do segmento imobilidrio em que se
concentrem as operagdes da Classe, para fins de desenvolvimento de projetos, relatérios etc.

4. O Administrador deverd comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas ndo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus cotistas.

5. As Cotas poderdo ser admitidas para (i) distribuicéio e liquidagéio no mercado primério por meio
do Sistema de Distribuigéio de Ativos (‘DDA") e do Escriturador, conforme o caso; e (ii) negociagéo e
liquidagéio no mercado secunddrio exclusivamente por meio do mercado de bolsa, ambos administrados
e operacionalizados pela B3.

DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

6. A Assembleia Especial de Cotistas possui competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos
especificados na regulamentagéio vigente, concernentes Gnica e exclusivamente a Classe.

5.1. Os assuntos que dizem respeito exclusivamente a uma Subclasse serdo deliberados apenas
pela Assembleia Especial de Cotistas da Subclasse em questéo.

7. As Assembleia Especiais de Cotistas, considerando o atual status regulatério das regras de
vigéncia e transicdo da Resolugdo CVM n°® 175/2022, acontecerdo, téo somente, por intermédio das
Assembleia Gerais de Cotistas, nos termos do Regulamento.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGCAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

8. A primeira emissé@o de cotas serd deliberada pelo Administrador, conforme orientagéio do Gestor,
sem a necessidade de aprovagéio em assembleia de cotistas.
7.1. Nos termos do artigo 11, inciso |V, do Anexo Normativo Ill, no dmbito da 1% emisséo de

Cotas, seréo emitidas 20.000.000 (vinte milhdes) de Cotas, correspondentes, com valor unitdrio
de emisséo de R$ 10,00 (dez reais).
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9.  Apés a subscricéio de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

8.1. Inobstante o acima, o Administrador, mediante recomendagéio do Gestor e por meio de
Ato do Administrador, poderd realizar, dentro do limite do Capital Autorizado, a emissé@o de novas
cotas, sem a necessidade de aprovagéio em assembleia de cotistas, desde que observadas as
seguintes consideragdes:

(i) As cotas poderdo ser emitidas pelo valor patrimonial das cotas, representado pelo quociente
entre o valor do Patriménio Liquido contdbil atualizado do Fundo e o nimero de Cotas emitidas;

(ii) Deverdo ser apresentadas as perspectivas de rentabilidade do Fundo,

(iii) As cotas poderdio ser emitidas a valor de mercado das cotas ja emitidas, apurado em data
a ser fixada no respectivo instrumento de aprovagéo da nova emisséo, podendo em qualquer
caso considerar acréscimo ou desconto, ou

(iv) uma combinagédo dos critérios indicados nos itens anteriores8.3. O capital autorizado
da Classe serd de 5.000.000.000 (cinco bilhdes de reais) (“Capital Autorizado”).
8.4. Nas emissdes de cotas realizadas pelo Gestor nos termos deste item, serd assegurado aos

cotistas o direito de preferéncia, de acordo com os seguintes critérios:

(a) o direito de preferéncia serd garantido aos cotistas titulares de cotas da mesma Subclasse
emitida pelo Gestor, se houver, proporcionalmente ao nimero de cotas da Subclasse detido
pelo cotista em relagéio ao nimero total de cotas da respectiva Subclasse em circulagéo &
época da emissdio; e

(b) o exercicio do direito de preferéncia (assim como a eventual cessdo do direito de
preferéncia) deverd ocorrer dentro do prazo estabelecido pelo Gestor, sendo que a data de
corte para a apuragdio dos cotistas elegiveis ao direito de preferéncia seré indicada
tempestivamente pelo Gestor, devendo ser observados, em qualquer caso, os prazos e
procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, conforme aplicavel.]]

8.5. [Serd admitida a subscrigéio por um mesmo investidor de todas as cotas da Classe. Néo
haverd, portanto, requisitos de diversificagéio dos detentores das cotas da Classe A assembleia de
cotistas que determinar a emisséo de novas cotas, deve estabelecer:

(a) o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas cotas;
(b) a quantidade minima de cotas que deve ser subscrita para que a distribuicéo seja efetivada.

9.1 Apés a subscrigéio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuicéio
de cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuigéio de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

9.2. Néo é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuicéio anterior.
9.3. A distribuicdo de cotas deve ser realizada por instituicdes habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéio, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.
94. A distribuicéio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

9.5. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuicéio de

cotas deve disponibilizar a verséo vigente do Regulamento e deste Anexo.

10. A subscricio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéo e
compromisso de investimento respectivo.

10.1. Os subscritores de cotas estardo isentos do pagamento de taxa de ingresso, saida ou
qualquer comissdo nesse sentido.

10.2. A subscri¢éio pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢des deste Anexo.

10.3. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adesédo e ciéncia de risco.

1.  Aintegralizagéio de cotas serd realizada em moeda corrente nacional admitindo-se, também, que
a integralizacéo seja realizada em iméveis e em direitos relativos a iméveis, nos termos autorizados
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pela politica de investimento da Classe, conforme as condi¢des previstas no boletim de subscricéo e
no compromisso de investimento.

1.1 A integralizagéio em bens e direitos deve ocorrer no prazo maximo de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do boletim de subscricdo, e serd feita com base em laudo de avaliagéio,
elaborado por empresa especializada, nos termos da regulamentagéo aplicavel, e aprovado pela
assembleia de cotistas, exceto quando tais bens e direitos constituam a destinagcéo de recursos da
primeira oferta publica de distribuigéio de cotas da Classe.

1n.2. Inobstante o acima, a Classe de Cotas poderd dispensar a elaboragéio do laudo de
avaliagdio mencionado acima, sem prejuizo da aprovagdo da assembleia de cotistas quanto ao
valor atribuido ao bem ou direito.

12. O boletim de subscricdo e/ou o compromisso de investimento poderdo conter obrigagéo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
Administrador, conforme orientagéio do Gestor. Eventuais chamadas de capital devem ser enviadas
aos cotistas com, pelo menos, 10 (dez) dias corridos de antecedéncia.

13. O Administrador divulgard comunicado ao mercado para dar publicidade ao procedimento de
chamada de capital, nos prazos estipulados pela B3, contendo, no minimo, as seguintes informagdes: (a)
quantidade de cotas que deverdo ser integralizadas; (b) valor total que deverd ser integralizado; e (c)
data prevista para liquidagéio da Chamada de Capital, de modo que os investidores acessem seus
custodiantes para realizagéio das operagdes de integralizagéo das cotas.

14. Em até 10 Dias Uteis contados da integralizacdo das cotas, o cotista deve receber comprovante
de pagamento referente & respectiva integralizagéo, que seréd emitido pelo Administrador ou pela
instituicdio responsdvel pela escrituragéo das cotas, conforme o caso.

15. O cotista que, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do prazo final de sua obrigagéo de integralizar
cotas na forma e condig¢des previstas no boletim de subscricéio e/ou no compromisso de investimento,
ndio cumprir com sua respectiva obrigagéio, ficard de pleno direito, independentemente de qualquer
notificagdio judicial ou extrajudicial, automaticamente constituido em mora.

14.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados, em
suas respectivas esferas de competéncia, a tomar as seguintes medidas com relagéio ao cotista
inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse da Classe:

(a) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranga extrajudicial e/ou judicial
para a cobranca dos valores correspondentes &s cotas néo integralizadas pelo cotista
inadimplente, acrescidos de: (i) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis, entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feito e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de mora de 1% ao més; e (ii) multa equivalente a
2% sobre o débito corrigido; e

(b) deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o cotista inadimplente tenha
ou venha a ter direito.

14.2. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios, causados pelo cotista
inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pela Classe com relagéo @ inadimpléncia
do cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo cotista inadimplente.

16. O Gestor poderd contrair empréstimos em nome da Classe para fazer frente ao inadimplemento
de cotistas, observado que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para assegurar o
cumprimento de compromissos de investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a
continuidade de suas operagdes.

17. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuigéio e subscricéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

16.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os
dnus e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificacgo e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CYM n° 175/2022.

16.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de
forma que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a
cada cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

@© (1)3030-7177 &% vortx.com.br
©

<

Rua Gilberto Sabino, 215, 3° andar 05.425-020 | Pinheiros | Sao Paulo | SP



? VORTX ,‘ A basdo mercado.

18. A Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente seréo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéo ou em caso de liquidagéio da Classe.

17.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéio da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condigées relativas a liquidagéio da Classe e entrega
do patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidacéo da Classe, a data para cotizagéo do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

17.2. A conversdo das cotas serd realizada pelo valor da cota no dia da data de vencimento
de sua respectiva emisséo.

17.3. _ Apds a conversdio, o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
Dias Uteis, ressalvadas as hipoéteses previstas nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

19. O resgate final das cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem de
pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou qualquer
outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, observada a
possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe nédo tenha recursos em moeda corrente
nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3 em caso do vencimento ou
de resAgate, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicaveis dispostas no Regulamento e
neste Anexo.

20. A Classe distribuird aos cotistas, semestralmente, no minimo, 95% dos lucros auferidos, apurados
conforme as disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

19.1. As distribuicdes serdo feitas sob a forma de: (i) amortizagéio de cotas, sempre
proporcionalmente ao numero de cotas integralizadas por cada cotista; (ii) resgate de cotas
quando da liquidagdo da Classe; e (iii) se for o caso, pagamento de taxa de performance
destinada ao Gestor.

19.2. As distribui¢des devem ser feitas de forma a assegurar que os valores disponiveis no caixa
da Classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisdes da
Classe, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa da
Classe.

19.3. Salvo na hipétese prevista neste item 19, quaisquer outras amortizagdes realizadas pela
Classe deveréo ser deliberadas em sede de assembleia de cotistas.

21. A Classe nédo realizard quaisquer distribuicdes aos Cotistas que estiverem em situagéo de
inadimpléncia quando os pagamentos forem realizados em &mbito escritural. No entanto, os
pagamentos dos eventos de rendimentos e amortizagdes realizados por meio da B3 seguirdo os seus
prazos e procedimentos operacionais, bem como abrangerdo todas as cotas nesta custodiadas
eletronicamente, de forma igualitdria, sem distingéio entre os cotistas.

22. Os valores a serem pagos aos cotistas nos eventos descritos acima consideraréo os rendimentos
acruados no periodo/operacéio, observando a proporcionalidade entre principal e rendimentos auferidos
por cautela de investimento de cada investidor.

23. Os pagamentos de rendimentos, conforme descritos acima, poderdo ser realizados mensalmente,
os quais serdo pagos até o 15° (décimo quinto) Dia Util, sendo certo que fardo jus aos rendimentos os
titulares de cotas da Classe no fechamento do 10° (décimo) Dia Util anterior & data de distribuigéio de
rendimentos de cada més, de acordo com as contas de depésito do Administrador ou da instituicéio
escrituradora de cotas, conforme aplicavel.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

24. Os recursos da Classe seréo aplicados, conforme orientagéio do Gestor, em ativos imobiliarios por
meio da aquisi¢céio de ativos compativeis com esta politica de investimento.

341 O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe é proporcionar as suas
cotistas obtengdes de renda, principalmente através da aquisicio de ativos imobiliarios de
natureza diversa.

342. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe, conforme previsto
acima, somente poderd ser alterado mediante deciséo em sede de assembleia de cotistas.
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25. A Classe investird, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patriménio liquido nos ativos
a seguir elencados:

(a) quaisquer direitos reais sobre bens iméveis;

(b) agdes, debéntures, bonus de subscricéio, seus cupons, direitos e recibos de subscrigédo,
certificados de depésito de valores mobilidrios, cotas de fundos de investimento, notas
promissérias, notas comerciais e quaisquer outros valores mobiliarios, desde que se trate de
emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos
de investimento imobilidrios;

(c) agdes ou cotas de sociedades cujo Gnico propésito se enquadre entre as atividades permitidas
aos fundos de investimento imobiliarios;

(d) certificados de potencial adicional de construgéio emitidos com base na Resolugéio CVM n°
84/29;

(e) cotas de fundos de investimento em participagdes que tenham como politica de investimento,
exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento imobilidrios, e de fundos de
investimento em agdes que invistam exclusivamente em construgéio civil ou no mercado
imobilidrio;

(f) cotas de outros fundos de investimento imobilidrios;

(g) certificados de recebiveis imobilidrios e cotas de fundos de investimento em direitos creditérios
que tenham como politica de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos fundos
de investimento imobilidrios, e desde que estes certificados e cotas tenham sido objeto de
oferta publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado;

(h) letras hipotecarias;
(i) letras de crédito imobilidrio; e
(j) letras imobiliarias garantidas.

35.1. Néo haverd limite maximo de exposi¢éio do patriménio liquido da Classe aos ativos listados
acima.

352. A Classe somente poderd adquirir iméveis ou direitos a eles relacionados em territério
nacional.

35.3. A Classe poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente aplicada em cotas
de fundos e classes de investimento ou titulos de renda fixa para atender suas necessidades de
liquidez, sem prejuizo da observéncia do percentual minimo de aplicagéo previsto no item 35 acima.

35.4. Adicionalmente, respeitando as obrigagdes previstas no Regulamento e neste Anexo, a
Classe, mediante recomendagdo do Gestor, conforme aplicdvel, poderd destinar recursos ao
pagamento de despesas extraordindrias e realizar outros investimentos nos iméveis constantes de
sua carteira. Para fins deste item, consideram-se despesas extraordindrias todo e qualquer gasto
que néo faz parte da manutengéo rotineira dos iméveis integrantes da carteira da Classe de Cotas.

35.5. Caso a Classe venha a investir em projetos de construgéio, caberd ao Administrador,
independentemente da contratagéio de terceiros especializados, exercer controle efetivo sobre o
desenvolvimento do projeto.

35.6. O Administrador, em nome da classe, pode adiantar quantias para projetos de construgéio,
desde que tais recursos se destinem exclusivamente & aquisi¢éio do terreno, execugéio da obra ou
lancamento comercial do empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma fisico-
financeiro.

35.7. Os iméveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pela Classe devem ser objeto de
prévia avaliagdo pelo Administrador e pelo Gestor, observados os requisitos constantes do laudo
de avaliagéio, sendo que a aquisi¢céio dos iméveis pela Classe poderd ser realizada & vista ou a
prazo, nos termos da regu|amen’rag€10 vigente.

35.8. A Classe poderd aquirir iméveis gravados com énus reais.

359. A Classe poderd aplicar recursos em empreendimentos imobiliarios que tenham como
incorporador, construtor ou sécio, cotista que possuq, isoladamente ou em conjunto com pessoa a
ele ligada, mais de 25% das cotas em circulagéio, podendo a Classe estar sujeita, a depender do
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caso, & tributacéio aplicavel as pessoas juridicas, nos termos da regulamentacdo tributdria
aplicavel e vigente.

26. Em adicdio &s demais obrigacdes e responsabilidades do Administrador previstas na
regulamentacdo e autorregulagéo aplicdvel, no Regulamento e neste Anexo, sdo seus deveres, na
qualidade de proprietdrio fiducidrio dos ativos imobilidrios constantes da carteira de ativos da Classe:

(a) exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;

(b) providenciar a averbagéio, no cartério de registro de iméveis, das restricdes determinadas pelo
Art. 7° da Lei n® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos integrantes
da carteira da classe que tais ativos imobilidrios: (i) ndo integram o ativo do Administrador; (ii)
ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagéio do Administrador; (iii) néo
compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagéo judicial ou
extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador;
(v) ndo sdo passiveis de execugdio por quaisquer credores do Administrador, por mais
privilegiados que possam ser; e (vi) ndio podem ser objeto de constitui¢éio de quaisquer 6nus reais
s exceto para garantir obrigagdes assumidas pelo Fundo ou por seus cotistas. ; e

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas.

27. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicdveis pelo descumprimento dos limites de
concentragdo e diversificacdo de carteira e concentragdio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos
alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas
condigdes gerais do mercado de valores mobilidrios.

38.1 Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis consecutivos, ao final
desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

38.2. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, tédo logo ocorrido.

28. Nas hipéteses de fusdo, incorporagéio ou ciséo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéio, caso tenham decorrido mais de 3 meses
entre a data da altima avaliagéo e aquela de produgéio de efeitos da operagéio.

29. Ndo serd permitida a realizagéo de operagdes, pela Classe, com instrumentos derivativos.

30. O Gestor poderd analisar oportunidades de investimento que sejam de interesse tanto para a
Classe quanto para outras classes ou fundos de investimento sob sua gestdo. Nesses casos, serd
responsabilidade do Gestor determinar a alocagéo dessas oportunidades e a proporgéo do investimento
para cada interessado, preservando sua discricionariedade. Para isso, o Gestor poderd considerar, entre
outros aspectos: (i) a politica de investimento aplicavel & Classe e as demais classes ou fundos sob sua

estdo; (ii) a composicdo das carteiras respectivas; (iii) a liquidez da Classe, das demais classes e outros
?undos no momento clgo investimento; (iv) os impactos do investimento no perfil de risco da Classe, das
demais classes e fundos de investimento; e (v) a relagéo risco-retorno da oportunidade.

411. O Gestor poderd, ainda, recomendar que determinadas oportunidades de investimento
analisadas sejam alocadas, total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso entenda que o
investimento, integral ou parcial, ndo seja adequado ao interesse da Classe, considerando, por
exemplo, a necessidade de diversificagcéio da carteira e os fatores mencionados anteriormente.

DA DissoLucAO E DA LiQUIDAGAO

31. A Classe serd liquidada por deliberacéo da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidacéo descritos neste Anexo.

441. Na hipétese prevista no item 44 acima, o Administrador deve promover a divisdo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, na proporcdo de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.

449, A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdio CVM n® 175/2022.
443, O plano de liquidacéio da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de

pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.
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444, O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagéio acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéo da
assem ﬁeia de cotistas que aprovou o plano.
445. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das altimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéo, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo.
44.6. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou né&o efetuados em condigdes equitativas e de acordo com a
regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.
32. No dmbito da liquidagéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugéo
CVM n° 175/2022.

451. No é&mbito da liquidagéio da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagéio, aplicam-se as 3ispensas previstas na Resolugdio CVM n° 175/2022, especialmente as
contidas em seu Artigo 128.
33. S&o eventos de liquidagdéo antecipada da Classe, independentemente de deliberagéio em
assembleia de cotistas:

(a) caso a Classe passe a ter patriménio liquido inferior a 10% do patriménio inicial da Classe,
representado pelas cotas subscritas na primeira emisséo realizada pela Classe;

(b) descredenciamento, destitui¢éio ou rentincia do Administrador, caso, no prazo méximo previsto
na norma da respectiva ocorréncia, a assembleia de cotistas convocadas para o fim de
substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéo da Classe; e

(c)

ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no
patriménio da Classe, bem como apés a alienagéo dos demais ativos da carteira da Classe.

34. Os seguintes eventos obrigam o Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe esta
negativo:

(a) pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

35. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Resolugéio CYM n® 175/2022.

36. Apds pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizacéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento & CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha deliberado a
liquidagédio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate
final ou amortizagéo total de cotas.

DAS TAXAS

Taxa de Administragéo: Taxa de Gestéio:

0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano sobre
o patriménio liquido da Classe, a qual serd paga
até o 5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacdo dos servigos, vencendo-se a primeira
mensafidqde no 5° Dia Util do més seguinte ao da
primeira integralizacéio de recursos na Classe,
observado o valor minimo mensal de R$ 20.000

(vinte mil reais).

0,10% (dez centésimos por cento) ao ano sobre o
patriménio liquido da Classe, a qual serd paga até
o 5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacdo dos servicos, vencendo-se a primeira
mensqfidade no 5° Dia Util do més seguinte ao da
primeira integralizagcdio de recursos na Classe,
observado o valor minimo mensal de R$ 10.000

(dez mil reais).

Taxa de Performance:

20% (vinte por cento) sobre o que exceder 100%
(cem por cento) do IFIX, conforme metodologia
descrita abaixo

Taxa Maxima de Custédia:

0,01% (um centésimo por cento) ao ano sobre o
patriménio liquido da Classe e calculada
considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis
de cada més, tendo como base um ano de 252 Dias
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Periodicidade e Data da Cobranga: Semestral, | Uteis, sendo certo que estard inclusa na Taxa de
devendo ser paga até o 5° Dia Util do més | Administragéo.
subsequente ao da sua respectiva apuragéo.

Método de Cobranca: Método do Ativo.

Taxa Maxima de Distribuigéo:

Tendo em vista que néo ha distribuidores das cotas
que prestem servigos de forma continua & Classe, o

presente Anexo ndo prevé uma taxa mdxima de Taxas de Ingresso | Saida
distribuicdio, nos termos do Oficio-Circular- ~ o
Conjunto n°®1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracéo Néo aplicavel.

dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emisséo
de cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, nos termos da regulamentacéo
aplicavel.

37. A taxa de administracéo serd devida ao Administrador pela prestacdo dos servicos de
administragéio fiducidria, escrituragéio, tesouraria e controladoria das cotas. O cdlculo da taxa de
administracéo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um
ano de 252 Dias Uteis.

50.1. O valor minimo mensal da taxa de administragéio serd atualizado anualmente, desde a

data de inicio da Classe, pela variagéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a

substitui-lo e que adote metodologia de apuragéio e cdlculo semelhante.

50.2. Além dos montantes devidos acima, serd devido ao Administrador, pelos servicos de

implantagéo da Classe, pago em uma Gnica parcela, o montante de R$ 30.000 (trinta mil reais).
38. A taxa méxima de custédia serd calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de
cada més, tendo como base um ano de 252 Dias Uteis.

39. A taxa de gestdo serd devida ao Gestor pela prestagéo dos servicos de gestéo dos ativos da
carteira da Classe.

53.1. O célculo da taxa de gestéo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada
més e terd como base um ano de 252 Dias Uteis.
53.9. O valor minimo mensal da taxa de gestdo serd atualizado anualmente, desde a data de

inicio da Classe, pela variagéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo
e que adote metodologia de apuragéo e célculo semelhante.
40. Serédio acrescidos &s remuneragdes descritas acima os tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS e
outros que porventura venham a incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

41. A cobranga da Taxa de Performance, observard os seguintes critérios:

(i) _ serd apurada e provisionada por dia util e aferida com base no valor da cota do altimo
Dia Util dos meses de junho e dezembro de cada ano. A Taxa de Performance seré paga
semestralmente, até o 5° (quinto) Dia Util dos meses de janeiro e julho;

(ii) a cobranga serd realizada, apés a dedu?do de todas as despesas, inclusive das taxas
devidas aos prestadores de servicos essenciais incluindo na base do calculo os valores recebidos
pelos cotistas a titulo de amortizagéio ou de rendimentos; e

(iii) ndo hd incidéncia de Taxa de Performance quando o valor da cota da Classe for inferior
ao seu valor por ocasi@io do altimo pagamento efetuado (linha d'adgua).

411. E vedada a cobranca de Taxa de Performance quando o valor da cota for inferior ao
valor da cota logo apés a ultima cobranca de taxa de performance efetuada em relagéio a cada
aplicagéio dos cotistas, conforme o caso (“Cota Base”).

419. Para fins do cdlculo da Taxa de Performance, o valor da cota no momento de apuragéo
do resultado deve ser comparado ao valor da Cota Base atualizado pelo indice de referéncia.

413. Caso o valor da Cota Base atualizada pelo indice de referéncia seja inferior ao valor da
Cota Base, a Taxa de Performance a ser provisionada e paga deve ser:
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(i) calculada sobre a diferenca entre o valor da Cota antes de descontada a proviséio para o

pagamento da Taxa de Performance e o valor da Cota Base valorizada pelo indice de referéncia;
e

(ii) limitada & diferenca entre o valor da Cota antes de descontada a proviséo para o pagamento
da taxa de performance e a Cota Base.

414. A Taxa de Performance, ou qualquer outro tipo de remuneragéio de desempenho baseada na
rentabilidade da Classe de Cotas, somente ser&d paga quando da distribuicdo de rendimentos aos
cotistas. O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem que

seja requerida deliberagéio de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida alteragéo
deste Anexo.

54.1. O Prestador de Servigo Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem
que seja requerida deliberagéo de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida
alteragéio deste Anexo.
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